
INDICAÇÃO Nº 
1819
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Excelentíssima Senhora Presidenta da República que, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, disponibilize recursos na ordem de R$ 380.000,00 a serem aplicados na construção de uma nova unidade do CRAS no município de Ourinhos, em São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Atualmente o município de Ourinhos dispõe de 4 unidades do CRAS – Centro de Referência em Assistência Social. Destas 4 unidades, duas são custeadas inteiramente com recursos municipais e outras têm 32% de subvenção estadual e federal.

Estas unidades se mostram incapazes de atender à demanda ourinhense, que, mesmo com toda a assistência prestada, ainda não tem o  Sistema Único de Assistência Social – SUAS - institucionalizado na localidade.

Com a disponibilização destes recursos, será possível a construção de uma nova unidade do CRAS e atender a esta demanda do município.

Bastantes são os motivos para contar com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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